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LEI NQ 1.196, DE 27 DE ABRIL DE 1.982.-

• 
Autoriza a Prefeitura da Estância Balneária de Ca 

raguatatuba, a firmar convênio com o Fom·ento de 

Urbanização e Melhoria das Estâncias - FUMEST, vi 

zando a conclusão de obras no Centro Esportivo Mu 

nicipal, na construção da piscina, assim como a 

abertura de crêdito suplementar.-

DOUTOR JOS� BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância Balne8ria 

de Caraguatatuba. Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu promulgo a segui!!_ 

te Lei:-

Artigo 19- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio -

com o Fomento de Urbanização e Melhoria das Estâncias - FUMEST, para a obtenção de 

recursos financeiros, atê o montante de CR$17 .500 .000,00(dezesete milhões e qui-.l­

nhentos mil cruzeiros), destinados ã conclusão das obras do Centro Esportivo Muni-

cipal, na construção da piscina. • 

Artigo 2Q- Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir por Decre­

to, um crêdito suplementar ã conta da verba orçamentária 2.06 .08. 46 . 2241-11-4110 -

ficha n9 119 - Conclusão das obras do Centro Esportivo Municipal, no valor de 

CR$ 1 7.500.000,00(dezesete milhões e quinhentos mil cruzeiros), com recursos fome 

cidos atravês do Fomento de Urbanização e Melhoria das Estâncias - FUMEST, e com· a 

anulação parcial ou total de verbas do orçamento em vigor. 

Artigo 39- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , 

revogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 27 de ril de 1.982 
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